
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO .118/2008

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VTkLOR QUE ESPECIFICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e era especial pelo
que determina a Lei Municipal n" 978/2008 de 25/11/2008, publicada no Órgão Oficial do
Municipio "JORNAL UMÜARAMA ILUSTRADO", em data de 26/11/2008, Edição de n® 8.44S,
resolve :•

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento
Geral dp Exercido, o Crédito Adicional Suplementar no valor de RÇ 74.000,00 (Setenta e
quatro mil reais), destinado a atender despesas da Secretaria, conforme segue
discriminado:

9. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440011.2.170000 - ATENDIMENTO A ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P.JURÍDICA RS 50.000,00
2352 - FONTE: 01000 Recursos Ordinários [Livres) - Exercido

082430008.2.146000 - PISO SOCIAL ESPECIAL /FIXO MEDIA COMPL.SERV. CEIEAS

3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO RS
2379 - FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

6.000,00

002430008.2.156000 PISO SOCIAL BASICO/PISO TRANSIÇÃO /CRIANÇA
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA..
2509 - FONTE: 31821 - PROG. APOIO A CCA

082430024.2.143000 - GESTAO DESC. BOLSA FAMÍLIA

3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA.
2535 - FONTE: 31828- IGD - BOLSA FAMÍLIA -EX. CORRENTE

.RS 14.000,00

4.000,00

SCMA GERAL RS 74.000,00

Art. 2° - O recurso para fazer face ao encargo gerado pelo
que determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá do cancelamento de dotação da
despesa orçada do exercido corrente, conforme segue discriminado:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
9. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440011.2.170000 - ATENDIMENTO A ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.90.11.00.0000 - VENCIH. E VANTAGENS FISXAS - PESSOAL CIVIL R$ 50.000,00
2314 - FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

082430008.2.146000 - PISO SOCIAL ESPECIAL /FIXO MEDIA COMPL.SERV. CREAS

3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA
2380 - FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

082430008.2.156000 PISO SOCIAL BASICO/PISO TRANSIÇÃO/CRIANÇA
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

2483 - FONTE: 31821 - PROG. APOIO A CCA

082430024.2.143000 - GESTÃO DESC. BOLSA FAMÍLIA

4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..

2541 - FONTE: 31828- IGD - BOLSA FAMÍLIA -EX. CORRENTE

6.000,00

.RS 14.000,00

.R$ 4.000,00

SCMA GERAL RS 74.000,00
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Art. 3°) Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrárúj.
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